COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 916, DE 2024
AUTOR: Deputada Maria Lúcia Amary
OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Cerquilho.
Senhor Presidente,

A Lei Complementar nº 1.261 estabelece as condições e os requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico.

Assim, com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, nos termos do § 1º do artigo 5º da referida legislação, e considerando o recente requerimento de juntada formulado pelo autor, com a consequente inclusão de documentação complementar aos autos, solicitamos que o processo seja novamente encaminhado à Secretaria de Turismo, para reanálise técnica à luz dos novos elementos apresentados.

Requer-se que a Pasta, por intermédio de seus órgãos competentes, verifique se o Município em questão atende aos requisitos previstos nos incisos I a VII do artigo 4º da citada lei, especialmente quanto à comprovação de:

I – potencial turístico, conforme estudo da demanda turística existente no ano anterior à apresentação do projeto;

II – serviço médico emergencial;

III – equipamentos e serviços turísticos mínimos, incluindo meios de hospedagem no local ou na região, serviços de alimentação e serviço de informação turística;

IV – infraestrutura básica apta a atender às populações fixa e flutuante, especialmente quanto ao abastecimento de água potável e à coleta de resíduos sólidos;

V – expressivos atrativos turísticos de uso público e caráter permanente (naturais, culturais ou artificiais) que evidenciem sua vocação para os segmentos constantes do Anexo I da lei;

VI – Plano Diretor de Turismo, devidamente aprovado e revisado a cada 3 (três) anos;

VII – Conselho Municipal de Turismo regularmente constituído e em efetivo funcionamento.

Requeremos, ainda, que, após a conclusão da análise técnica, a Secretaria de Turismo encaminhe a esta Casa relatório circunstanciado acerca do cumprimento dos requisitos legais, manifestando-se expressamente sobre a aptidão do Município para ser classificado como “Município de Interesse Turístico”, a fim de subsidiar a deliberação desta Comissão.

Sala das Comissões,

Deputado Mauro Bragato

Relator

